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lnformação Jurídica no 1212023

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Assunto: lnstitui Programa de Recuperação Fiscal

EMENTA PROJETO DE LEI ORDINÁRh.
DIREITO TRIBUTARIO E FINANCEIRO.
PROGRAMA DE RECUPERAÇÂO FISCAL.
PARCELAMENTO. DESCONTO TOTAL OU
PÁRCIAL NO RECôLHIMENTO DE MULTAS E
JUROS DECORRENTES DE TRTPUTO.
HIPÓTESE DE ANISTIA E REMI§SÃO
TRlBUTÁRrA. TMPACTO ORÇAMENTÁR!O.
INOBSERVÂNCIA DA TÉCNICA LEGISLATIVA.
PARECER PELA CONTINUIDADE DA
TRAMTTAÇÃO COrvr RECOM EN DAÇÓES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

à instituição de programa de recuperação fiscal.

2. A proposição foi instruÍda com justificação do autor (p. 7-10), parecer contábil

(p.11-231, tendo sido solicitado o regime de urgência para o trâmite da matéria (p. 2

e 10)

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justíça, os autos vieram a
'esta Procuradoria para análise conforme permite o art. 70 do Regimento lntemo.

4. É.o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

a) Da Competôncia_Legislatlva e da lniciatlva
. 5. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve programa de refinanciamento de débitos fiscais dos

contribuintes municipais, estando obedecida a regra constante do inclso I do art. 17

da Constituição dq Estado do Paraná1.

L Ai. 17. Compete aos MunicÍpios:
I - legislar sobre assunÍos de interesse local.
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6. No que diz respeito à iniciativa, não há óbice para que o Chefe do Poder'

Executivo deflagre o processo legislativo.

b) Do Conteúdo do Profeto de Lei

7. O parcelamento da dívida tributiária'e peniriiiOo por lei. Como medida de

política fiscal, possibilita que contribuintes em situação de inadimplência possam ter

sua situa@o regularizada perante a Fazenda Pública. É o que prevê o caput do art.

15&Ae seu §1o, do Codigo Tributário Nacionat2 - âqui aplicados supletivamente por

força do art. 338 do Código Tributário Municipal3

8. O presente projeto, porém, além de permítir o paroelamento dos déÜitos,

concede desccinto sobre as multas e juros, o que configura, em têse, renúncia de ,

receita.

9. É preciso entender que a obrigação tributária é o vínculo jurídico ern ürtude

do qual o sujeito ativo (credor do tributo pu entidade anecadadora - no caso o

Município de Pitanga) pode exigir do sujeito passivo (contribuinte) o pagamento do

tributo ou da penalidade pêfuniária, bsm como o cumprimento das prestaEpes

positivas ou nêgativas impostas pela lei.

10. A'obrigação tributária surge com a oconência do fato gerador. A lei descreve

unia situação de fato ou de direito (hipótese dê incidência) que se colncidir oom a que

ocoÍre concretiamente (fato gerador), desencadeia a relação jurídico-fibutária,

gerando, em consequência, o dever de pagar o tributo. Um exemplo tomará mais claro

o que se âcabou de afirmar. Nos termos do'capuÍ do art. '126 do Código Tributário

Municipal, a hipótese de incidência do lmposto Prediale Territorial Urbano - IPTU, é

a propriedade, o domínio útilou a possê de.bem imóvel, por naturcza ou poracessão

física oomo definida no CódigO Civil, construídos ou não, looalizados na zona urbana

do Município. Assim, se alguém é proprietário de imóvel na zona urbana do Município

2 M. 15eA. O paBelamento *rá mnredido na fotma e múição eíaôe/ecidas em lei esr",dfrca.
§ ío Sa/vo disposigáo de lei em contário, o parcelamento do crédito tributário.não exdui a inciddncia de juros e
muftes.
x ArA 338 - Na au§ncla da dispostçâo oxpíasse, a autoldade ct,mpotente paa apli@r a Legidaçâo Tib,ttátia
Municipal utitiará súoessívamenb, na ordem iúiada:

'; -"Â'ilrHil* goaats de dircito tttbutátr, insemqs na aanúTuiúo Federal, no C&igo Trtbutâtiouac'ronat e Leís
Fe d e n i s Com pl e me ntan s ;
lll - os WíncÍfúqs genis de dlreito ptlúia;

'lV-aequidade.(sic)
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de Pitanga, "pratica" o fato gerador do IPTU. No exercício financeiro seguinte a

oconência desse fato, o Município efetua o lançamento (ato que cànstitui o crédito

tributário) do tributo a ser recolhido pelo contribuinte, materlalizado no envio do "camê

do IPTU' e aguarda o normale tempestivo recolfimento dos valores.
' 11. Pois bem. Se o contribuinte não efetua o pagamento do tributo dentro do

prazo estabelecido, incide sobre.o valor principal coneção monetária I que não é

acréscimo, nêm pena acessória, mas apenasatualização do valor por Índices'legais

exisêntes -, juroó'e multa, estes considerados penalidades pecuniárias. Mantendo-

se inadimplente o contribuinte, o débito é inscrito em dívida ativa e pgde ser bbleto de

execução fiscal.

12. Como se denota petq teor do projeto, cuida-se de nítido benefício de

âatureza tributária, pois permite ao contribuinte que faça o recolhimento daquela

díúda sem o valor totral conespondente aos juros e à multa sobre ela incidentes (arts.

io e "5o" do p§eto). Ou seja, aquilo que o Município previa como valor totrai inscrito

em dívida aüva é recebido a manos.

13. O proJeto, portanto, não concede simples parcelamento dos débitos. Ao

afastar a obrigação do optante do programa de recolher parte da muÍta e juros,

concede anistia e remissão tributária parcial, o quê implica, em tese, renúncia de

receita.

14. Anistia ó,hipótese de exdusão do crédito tributário que afasta a aplicaçãp

de penalidades. Remissão é a "libenção gnciosa (unilatent) da_dívida plo Fisooa.

É o perdão, totialou parcialda dÍvida tributária.

15. Tratando-se de renúncia de receitia, sua concessão deve vir acompanhada

de estudo de impacto orçamentário, conforme disciplina o art. 14 da Lei Complementar

Federal no 101t2000 (Leide Responsabilidade Fiscal).s

ô In SABBAG, Eduardo. Manual de Dircito Tribulário. 3 ed. São Paulo: Saraiva,201'l , p.875.
s Ad. 14. Á concessão ou ampliação de incantivo ou benelício de nafurcza tibutárie da qual decorn
rcnúncta de ,êcelte deverá estar acompanhada de estimaüva do impacto oryamentário-financeirc no exerclcio
em que &ua iniciar sua vigência e nos dois segur,hÍes, atender ao dÍsposÍo na lei de dirctizes orçamenÉias e a
pelo rnenas uma das seguínbs andiç&s:
I - demonstnçáo pelo paponente de que a renúnciafoi ansideada na estimativa de rcoita da lei oryamentária,
na forma do aú 12, e de que não afetará as rneÍas de resulúados íi'scars previsÍas no anexo própio da lei de
d i reti ze s orya mentá ria s;
ll - estar acompanhada de medidas de compensafio, no pedodo mencionado no capuL por meio do gumento de
rceita, üowniente da elevaçáo de alíquotas, ampliaçáo da base de cálculo, majonçáo ou criaçáo de tributo ou
conübuiçáo.
§ 1e A rcn(tncia @mprcende anisüa, remissâo, subsídio, crédito prcsumido, cpncessâo de isênção em caráter
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16. São dois requisitos, portanto, para a mncessãô da medida: a estimativa do

impacto financeiro,'e a preüsão na lei qrçamentária (inciso l) ou a apresentação de

medida de compensação (inciso ll).

17. Nas lições de Carlqs Valder do Nascimento:

Qualquer benefício que implique diminuiçáo de receita demanda a necessidade de
estimativa do impacto financeirc gue possa causar, bem como de que a rcnúncia foi
levada em conta na elaboração da lei orçamentária, no momento das previsões de
receita ou indicação de medidas compensatórias, deconenúes da elevação de alÍquotas,
ampliaçáo da ôase de cálculo, majoração ou criação de tibuto ou conlrribuiçãoô.

- 18. Ao lançar um tributo (IPTU, no exemplo anterbr) e notificar seu contribuinte

(enviar o carnê), o município passa a ter a expectativa de Éeceber o cÍédito

coÍrespondente à eloção. Tais créditos certamente estão inseridos na previsão de

receita orçamentária constiante da lei orçamentária anual daquele exercício. Cado o

débito tributário em questão não é pago, sendo posteriormente inserido na "dívida

ativa' do município, sobre ele incidem os iuros e as multias provistias na legislação

municipa!. O valordo débito quê êra composto apenas do principal, agora passa a ser

composto de Juros e multa, @mo se fosse uma só obrigação. Nesse sentido, prevê a

Lei no 6.830/80 no § 20 do art; 2o7.

19.'Tais valores também são inseridos na lei orçamentária anual como

expectaüva de receitia tributária.

20. Se o município prevê em seu orçamento anual uma determinada rec,eita

tributária, na qualestão inseridos os débitos inscritos em dívida ativa - compostos de

principa!, juros e inulta - e, porfbrça de uma lei posterior, 'abre mão" de recêber parte

destes valores, não há dúüda de que está renunciando a'parte de sua receita

tributária.

21. Tal renúncia de receita, como já ressaltado, para que seja considerada

não genl, afteraçáo de allquota ou modificação de base de cálcub gue implique rcduçáo dkcrimina& de
úibutos ou contibuiçÕes, e ouúros beltefrcios que eonospondam e frzbmenb difetqrciado.
§ ? Se o ato de conc€ssão ou ampliaçáo do incentivo ou benefÍc:to de que tnta o aput deste dúigo deconer da
condição antida no inciso ll, o benefício sô entnrá em vigor quando implementadas as medidas referidas no
men cionado incrbo. [grlÍel]
Eln Comentários à Lei de Respnsabilidade Fiscal. I ed. São Paulo: Saraiva, 2001 , p. 95.
I Art. ? L]
§ ? A Dívida Ativa da Fazenda P(tblica, @mpíeendendo a tibutária e a não tibutária, abnnge atualização
monetária, turos e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou @nt',altoagrlfo nogsol
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válida, deve obedecer às condições e requisitos estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal.

22. A propósito, já se manifestou o Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

Paraná:

Ementa: Consulta. Legislativo Municipal. lnstituição de Prqrama de Recupenção
Fiscal. Possibilidade, desde que obseruada a Constituição da República, os princÍpios
rcgedores da legUação tributáia e o drcposÍo na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Acórdão n.o 145U08-TC (Unânime), Rel. Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Data da
sessão.' 1il10n008.

23. lmportante ressaltar que a concessão de benefícios fiscais sem a

observância dos procedimentos legais pode configurar, em tese, ato de improbidade

administrativa. Nesse sentido, a Lei Federal no 8.429t1992, intitulada Lei 'de

I mprobidade Adm inistrativa :

Att. 10. Constitui ato de imprcbidade administntiva que causa lesão'ao erário qualquer
ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, aproprtação,
malbamtamento ou dilapidação dos bens ou havercs das enüdades referidas no art. 10

desta lei, e notadamente:
laVl- [...];
Vll - conceder benefício administntivo ou fiscalseÍn a obseruância das formalidades
legais ou regulamentarcs aplicáveis à espécie.

24. Entretranto, o projeto veio instruído com parecer contabil (fls. 11-23) que fez

menção à renúncia de receita, informando quê o programa de refinanciamento foi

previsto na Leide Diretrizes Orçamentárias.

25. Como se trata de assunto pertinente à área contábil, não àbe aqui à

Procuradoria questionar as conclusões do Contador, eis que é pessoas habilitada na

área e certiamente conhece os critérios de cálculo para estipular as previsões na Lei

Orçamentária Anual. A análise apresentada não,deixa de ser um ato administrativo e,

dessa fonna; tem por atributo a presunçáo de legitimidade e de veracidáde.
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c) Da Técnica Logislativa

26. No que diz respeito à técnica legislativa, nota-se alguns erros de formatação

e de numeração de artigos.

27. Uma revisão mais acurada da proposição certamente revelará outros
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dispositivos que podem ter sua redação melhorada, corrigida e, até mesmo,

suprimida.

28. Assim, espera-se que a Comissão de Constituição e Justiça proceda às

emendas necessárias à correção dos vícios, tarefa que é de sua incumbência

segundo o art. 34 do Regimento lnterno.

CONCLUSÃO

29. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, pois não se

vislumbra nenhuma inconstitucionalidade no presente projeto.

- É o que tinha a informar.

Pitanga, 19 de abril de 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6í8
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